
SETEC - ServiÇOS Técnicos Gerais
Autar-quia da Prefeitura Municipal de Campinas

cNPJ 49.413.8OO I OOOl-23

PREFEITURÁ iIUNICIPAI.
DE CAÍiIPI}IAS

10\TRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCNrcOS GERATS

CO\IRATADA: CONTROLSEC STSTEMAS tNTELtcENTES LTDA

?:l?I_0:!glIs]AçÃo_D_E EMPRESA ESpEctÀLtzADA PARA sERvrçO DE LocAÇÃO DE 05 (ctNco)
REI.,]GIOS COLETORES DE PONTO ELETRÔNrcO COM LEITOR BIOMÉTRrcO.

PR0CESSO ADMtN|STRAT|VO N. SETEC.202í.00001027 -52

0|SFENSÁVEL A L|C|TAçÃO COM FULCRO NO ARÍ, 24, tNCtSO il, DA LEt FEDERAL No 8.666/93

íAL,)R TOTAL ANUAL ESTIMADO: R$ í7.328,00 (dezessete mil e trezentos e vintê e oito rêais)

pelo presente inskumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNrcOS GERÂ|S, Autarquia municipat, ,:om

3ede nesta cidade, na Praça Voluntários de 32 S/N, Ponte Preta, inscrita o CNPJ/MF sob n. 49.4'13.800/0ü01 -23,

nscí ção estadual isenta, neste ato represenlada por seu Presidente Sr. ANDRE ASSAD MELLO, inscrito no CPF
:'r0 2t2.577.108-22, assistido pela Diretora Adm. Financeiro, Sra. JANAíNA DE SOUZÂ BRITO NOVAES, insrrita

ro C;PF n0 188.182.318{4 e Diretor Téc. Operacional, Sr DIRCEU PEREIRA JUNIOR, inscrito no CPF n0

016.r50.388-78, a seguir designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONTROLSEC

SISTEMAS INTELIGENTES LTDA, estabelecida na cidade de Engenheiro Coelho(SP), na Rua Francisco Reg,ani,

ô86- B, Bairro Lagoa Bonita - Condomínio Jacarandá. CEP: 13.449-899, inscrita no CNPJ no 13.973.980/000'1-50,

\lRÉ 35904344842, representada nestê ato pelo Sócio Sr. EVANDRO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro,

soltê ro, empresário, portador do RG no 21.114.92A-8 DETRAN/RJ e inscrito no CPF n0 122.873.357-06 (outros

Cados constam no processo administrativo em êpígrâfe), d0ravante designada CONTRATADA, resolvem celeDrar

c presente TERMO DE CONTRATO, com a dispensa de licitação com fulcro no arl.24, inciso ll, da Lei Federal no

3.66't,93, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N'SETEC.202'1.00001027.52, su.jeitando-se às disposiçÕes

ore'/ stas na Lei Federal n0 8.666/1993, e demais normas regulamentares aplicáveis, mediante as segui-ttes

:láuí,ulas e condiçóes que reciprocamente outorgam e aceítarn:

]LA,]SULA PRIMEIRA - DO OBJETO

lont?tação de empresa especializada para serviço de locação de 05 (cinco) relógi coletores de pcnto

elelrjnico com leitor biométrico, que atendam à Portaria no 373 de 2510212011 do M.T.E., no que se reÍere

à ex gência de regisko e homologação do coletor junto ao M.T.E., homologado de acordo exigências da
mentada Dêlo2oriâria 1.510/2009 do Ministério do Trabalho e Emprego e requisitos da Portaria 595/2013

N:v I-.TRO, para atender as demandas da SETEC - Serviqos Técn,cos Gerais que seja m o sofhvare

Praça Voluntários de 32, s/no - Baino Ponte Preta - CEP: '13041-700 - CAMPINAS - SP - P
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Autarquia da Prefeitura Municipal de Campinas

CNPJ 49.4 13.8OO/000 1-23

PREFEITURÂ IIUilICIPAL
DE CAiIPINAS

de gestão de ponto utilizado atualmente ou que por ventura for utilizado pela autarquia e com o sistema de folha
de pagamento, conformê as especiÍlcações e quantidades descrilas neste edital e seus anexos. 0 objeto
compreende serviços técnicos de instalaçá0, cadastramento, configuraçáo, inlegração entre os sistemas de ponto

e folha de pagamento da SETEC e atualização de versão do software e do Íirmware quando necessário, além do
serviço de manutenção permanentê dos relógios e fornecimento de insumos (bobina têrmica) conÍorme Memorial
Descritivo - Termo de referência, o qual fica fazendo parte integrante e inseparável do presente mntrato,
ndependentemente de sua transcriçã0, em atendimento ao protocolo Administrativo SETEC.2021 .00001027 -52.

Avicencia do Drêsêntê instrumento será de '12 doze meses com início na dâlâ dâ ess netu ta podendo ser

ororrogado, respeitado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93 com suâs alteraçÕes

PARÁGRAFO PRIMEIRO . 0 prazo de vigência poderá ser pronogado por sucessivos perÍodos, iguais ou

inÍeÍrores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos e condiçoes permitrdos

pela !egislação vigente

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CoNTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado peto CoNTRATANTE em até 90 (novenlal dlag

antes do vencimento do conÍato ou de cada uma das prorrogaÇoes do prazo de vigência

PARÁGRAFO TERCEIRO - Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebraÉo dos respectivos

termos de aditamento ao conlrato, respeitadas as con6ições prescritas na Lei Federal no 8.666/1993.

PARÁGRAFO QUARTO . A náo prorrogação do prazo de vigência contralual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenizaçá0.

PARÁGRAFO QUINTO - Dentre outras exigências, a prorrogação somente será íormalizada caso os preços

mantenhâm-se vantajosos pâra o CONTRATANTE e consistentes com o mercâdo, conforme pesquisa a ser

realizada à época do aditamento pretendido.

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esla

aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender as res

existência de recursos

despesas.
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PARÁGRAFo SÉT[ro - oconendo a resoluqáo do conÍato, com base na condição no Pará}raÍofu

3extl desta Cláusula, a CONTRATADA não terá dire tl a qua quer espécie de indeniza o

13M1-700 - CAIVPINAS - SP ' PABX: (1

Lr dicolôsetec.so.oov.br
Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP:

w.vvw.setec.so.qov.br -

p
734-6100 2,11

CúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNclA E DAs PRoRRoGAcoES

PARÁGRAFO SEXTO - Não obstante o prazo estipulado no caput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

J-
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES E DAS RESPONSABILIDAOES DA CONTRATAOA

A CONTRATADA, além das obrigaçôês conslantes do Termo de Referência e daquelas estabelecidas em lei,
em especial as deÍinidas nos diplomas federal, estadual e municipal sobre licitações, cabe:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA nâo poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que
seja. tampouco aceitar ou se mmprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou poi intermédio de
outrem, quâlquer pagamento, doa$0, compensaÉo, vantagens Íinanceiras ou benefícros de qualquer espécie
relacronados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus
prepostos, mlaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em atendimento à Lei Federal no 12.M6t2013 a CONTRATADA se compromete a
conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração
Pública, nacional ou estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagêm indevida a agente público, ou a terceira pessoa a

ele relacionada;

b) comprovadamente, finânciar, custear, palrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos
prevlstos em Lei;

c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa físicâ ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais

rnteresses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados,

d) no tocante a licita@s e contratos:

d1) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer ouho expediente, o caráter competitivo de

procedimento licitatório público;

d2) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

d3) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vanlagem de qualquer tipo;

d4) Íraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

d5) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitaçao pública ou celebrar

contrato administrativo;

d6) obter vantagem ou beneíício indevido, de modo fraudulento, de modiícaçoes ou prorrogaÉes de contratos

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no âto convocatório da licitaçao pública ou

nos respectivos instrumentos contratuais; ou

d7) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração

pública;

e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua

atuaçã0, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de Íiscalização do sistema Ílnanceiro

PARÁGRÂFO TERCEIRO - O descumprimento das obrigaçóes previstas nos Parágrafos desta la Terce ra

poderá submeler a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a critério da CONT

§
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SETEC - Servicos Técnicos Gerais
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da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e. também, da instauraÉo do processo administrativo
de responsabilização de que tratam a Lei Federal no j2.84612013.

cúuSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES E DAS RESPO NSABILIDADES DO CONTRATANTE

PARÁGRAFo ÚHIco - Ro coI.IIRATANTE Cabe

l- Receber o serviço, disponibilizando local. data e horário;
ll- VeriÍicar minuciosamente, no prâzo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especiícaçôes
constantes do termo de reÍerência, para fins de aceitação e recebimenlo deÍinitivos;
lll- Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da C0NTRATADA, através de sêrvidor especialmenle
designado;

lV- EÍêtuâr o pagamento no prâzo prevrsto.

V- Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência que interfira na axecução dos serviços;
Vl- Permitir o livre acesso do pessoal técnico autorizado pela CoNTRATADA, que se identificará mediante a
apresentação de suas credenciais, ao qual deverá ser facilitado o desempenho de suas fun@es, respeitadas as
normas de segurança vigenles;

CúUSULA QUINTA - DA FIScALIzAcÃo DoS SERvIcoS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalizaqão não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,
mesmo peranle terceiros, por quaisquer inegulandades constatadas na prestação dos serviços, inclusive quando

resultantes de utiliza$o de pessoal inadequado ou sem a qualificação técnica necessária, inexistindo, em
qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO - A ausência de comunicaçã0, por parte do CONTRATANTE, reÍerente a

inegularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumpnmento das obrigações previstas neste

contrato e no Termo de referência.

CúUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONÍRATO E DO REAJUSTE L
ntos e vinte í

0ft
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O va or total anual estimado deste instrumento contratual é de R$ í7.328.00 (dezessete mil e
oito reais), pelo periodo de 12 (doze) meses, conforme Proposta Comercial apresentada pel

lVapa de Pesquisa de Preços, ambos juntados no processo em epigrafe, os quais ficam fazendo
inseparável deste instrumento mntratual, independentemenlê de suâ transcrição.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na proposta Comercial apresentada pela CoNTRATADA e

Praça Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: '13041-700 - CAI\,'IPINAS - SP - PABX
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0 CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor do contrato Sra.

CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA - Gerente da Divisão de Recursos Humanos, tendo mmo fiscal a

SÍa. JULIANA DA CUNHA CROISFET - Assistentê Social, dê modo a assegurar o efetivo cumprimento das

cbrigações ajustadas.
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custos e despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, sejam estes tributários e previdenciários por ela
assumidas, que incidam e venha a incidir sobre a realização dos serviços a serem prestados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços convencionados, nos termos da proposta comercial apresenlada pela
CONTRÂTADA, serão Íixos pelo prazo de 12 (doze) mesês, contatos do inÍcio da vigência deste contrato,
admitindo-se, decorrido este prazo, o reajuste dos preços mediante a aplicação da variação do lpcfulBGE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para o primeiro reajuste será considerado o índice acumulado no perÍodo
compreendido entre o mês de início da vigência deste contrato e o mês anterior ao da incidência do reajusle.

PARÁGRAFO QUARTO - Para os reajustes subsequentes serão considerado os Índices acumulados no periodo

compreendido entre o mês de início da vigência dos novos valores e o mês anterior ao de suas incidências,

respeitando o interregno minimo de 12 (doze) meses, inclusive em caso de prorrogação do presente conlrato.

a) A CONTRATADA perderá o direito de exigir, retroativamente, o reajuste dos preços contratados se não solicitá-
lo até, no máximo, o mês subsequente ao de sua incidência.

b) Ultrapassando este prazo os efeitos financeiros do reajuste somente terão vigência a partir da data da

solicltaçã0.

PARÁGRÂFO QUINTO - Os rea.iustes serão formalizados por meio de aditamento ao contrato

CLAUSULA SÉIMA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRDS

0s recursos orçamentários e Íinanceiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigaçóes demrrentes

deste processo estão garantidos na Íorma de lei da dotação orçamentária própria, codiÍicada sob n.0 01 04 122

2018 4109 33.90.39, suplementada se necessário.

PARÁGRAFO ÚrutCO. trtols; exercício(s) seguinte(s), correrão à conla dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cujâ alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

CúUSULA OITAVA - DO FATU RAMENTO E DAS CONDICOES DE PAGAMENTO

A CONTRATADA dêverá emitir nota fiscal/fatura referente à(s) quantidade(s) de mletas executadas à SETEC.

PARÁGRAFo PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá emitir nota Íiscal fatura/fatura correspondente aos servrços
prestados à contratante até o oitavo dia corrido do mês subsequente ao da execução dos
mail ao geslor do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na nota Íscal/fatura a CONTRATADA deverá discriminar os s

seus respectivos valores unitários, além dos demais elementos habituais Íiscais e legais.

Praça Voluntários de 32, íno - Bairrô Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - P
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PARÁGRAFO TERCEIRO - VeriÍicada qualquer inegularidade na emissão da nota Íiscal/Íatura, será feita a sua
devolu@o ou solicilada carta de correção pela CONTRÂTANTE, ficando, sem qualquer custo adicional para esta,
prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçâo.

PARÁGRAFO QUARTO - Se for o caso, a CoNTRATANTE efetuará as retenções na fonte do lssQN, em
atendrmento ao disposto no Art. 14 da lei 12.39212005, e do lmposto de Renda dependendo da constituição da
CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE efetuará os pagamentos à CoNTRATADA, no dia 20 (vinte) do
mês subsequentê, referente aos serviços realizados no mês anterior, mediante apresentação da Nota
FiscallFatura, após ser conÍerida, aceita e processada pelo responsável pelo acompanhamento do reÍerido
contrato, ou seja, Sra. CLAUDINETE PENHA DA COSTA DE SOUZA, por meio de depósito/transíerência
bancária.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso no dia de pagamento não haja expediente na Autarquia, o mesmo dar-se-á no
primeiro diâ útil subsequente.

PARÁGRAFO SÉIMO - A CONTRATÂNTE deduzirá quaisquer valores faturados indevidamente.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso ocorra atrâso êm qualquer pagamento à CONTRATADA, o valor poderá ser
atualizado "pro rata die", de acordo com a variação do IGP-Dl (índice Geral de Preços - Disponibilidade lnterna) da
Fundação Getúlio Vargas.

PARÁGRAFO NONO - VeriÍicada qualquer inegularidade na emissão do documento Íiscal, será feila a sua

devoluÉo ou solicitada carla de correçâo pela CONTRATANTE, ficando, sem qualquer custo adicional para esta,
pronogado o prazo de pagamento proporcionalmente à sua regularizaçáo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Qualquer eno ou imperícia de execução dos serviços obrigará a COITITRATADA a sua

conta e risco, á correçã0, remuneração e refazimento dos serviços executados, sem ônus para a CONTRATANTE.
Nesses casos, o gÍazo paÊ a recuperação dessas falhas será determinado pela CONTRATANTE e sua

rnobservância implicará na aplicação das multas previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto esliver pendente

de liouidação qualquer obrigaçâo financerra que lhe tiver sido imposta em deconência de inadimplência contratual

OBRIGA ÕES CoNTRATUAIS

PARÁGRAFo ÚHtCo - n CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualq , nem mesmo

parcialmente, as obrigaÉes assumidas, não podendo subcontratar qualquer das presta

Praç€ Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP -
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A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condiçôes do presente Pregão Ícará sujeita às
penalidades previslas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n'8.6ôô/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8,666, de 1993 e da Lei no
10520, de 2002, a CONTRATADA que:

l. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em deconência da contratação;

ll. Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;

lll. Fraudar na execução do contrato;

lV. Comportar-se de modo inidôneo;

V. Cometer fraude Íiscal;

Vl. Não mantiver a proposta.

PARÁGRAFO SEGUiIDO - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san@es:

l. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicativos para a

Contratante;

ll. lt/ulta moratória de 0,030/o (zero virgula zero três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite dê 30 (trinta) dias;

lll. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o vâlor total do contrato, no caso de inexecução total do

objeto;

lV. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóna, no mesmo percentual do subilem acima, será aplicada

de forma proporcional à obrigação inadimplida;

V. Também íicam sujeitas às penalidâdes do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

Vl. Tenha sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no remlhimento de quaisquer

tributos;

Vll. Tenha praticado atos ilícitos visando a fruskar os objetivos da licitâçáo;

Vlll. Demonstre não possuir idoneidade para conkatar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

PARAGRAFO TERCEIRO . Aplicaqão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

admrnistrativo que assegunrá o contraditório e a ampia defesa à Contratada, observando-se o procedimenlo

prevlsto na Lei no 8.66ô, de 1993, e subsidiariamente a Lei n0 9.784, dê 1999. l)

PARÁGRAFO QUARTO - A autoridade competente, na aplicaÇão das sançõês, levará em consideraçao #
gravidade da conduta do inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

observado o princípio da proporcionalidade.
sado à CONTRATANTE,

0n

t
PARÁGRAFO QUINTo - As mullas serã0, após regular processo administrativo, de

proponente vencedora ou, se for o caso, cobradas administrativa ou judicialmente.

Praça Voluntários dê 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAI\4PINAS - S
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PARAGRAFO SEXTO . As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicaÇão não eximê a CONTRATADA de reparar os preluízos que seu ato venha a

acarretar à SETEC.

PARÁGRAFo sÉnMo - o descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obngações que thes
correspondam não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito
ou de força maior, devidamente lustiÍicado e comprovado.

PARÁGRAFO OITAVO . As san@es estabelecidas, será garantida, em todos os casos, a deíesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - RESCISÃo

0 contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 e

86 a BB, da Lei Federal n" 8.6ô6/1993.

PARÁGRAFO ÚH|CO - tla hipotese de rescisão administrativa, a CONTRÂTADA reconhece, neste ato os

direitos da SETEC, previstos no artigo 79 e 80 da Lei Federal n.o 8.66ô/93 e suas alteÍações.

A CONTRATADA tem pleno conhecimento de todos os itens expressos no respectivo Processo administrativo

SETEC.2021.0000í 027-52 e termo de referência, a eles se obrigando como se aqui estivessem lranscritos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra

CLATJDINETE PENHA DA CoSTA DE SoUZA - Gerente da Divisáo de Recursos Humanos, e-m

clauoinete.souza@setec.sp.qov.br, lendo como fiscal a Sra. JULIANA DA CUNHA CROISFET - Assiste

ail: ^

^r4 í\
Social, e-mail: iuliana.croisÍet@setec.sp.qov.br, conforme preceitua o art. 67 da Lei n.o 8. 3.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O responsável pela fiscalização do presente contrato deve gurar o seu fiel

cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas lecidas na Lei

8.666/93 e na legislação aplicável, com consequente responsabilizaÉo

Praça Voluntários de 32, s/no - Baino Ponte Preta - CEP: 13041-700 - CAMPINAS - SP - PABX: (19) I
www.setec.so.oov.br - iundico@setec.so.oov.bÍ

fi
(J-

)(\

\p
734-6100

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSICÔES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os casos omissos serão resolvidos pela SETEC - Serviços Técnicos Gerais segundo

as disposições contidas na Lei n0 8.ôô6/1993 e demais normâs municipais de contratos administrativos e,

subsrdiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos".
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CúUSULÂ DECIMA TERCEIRA - FoRo

PARÁGRÂFO ÚH|CO - Fica eleito o foro da Comarca de Campinas(SP), com expressa renúncia de outro
qualquer, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instÍumento, Íicando

a parte vencida sujeita ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados.

E, por estarem justas ê contratadas, írmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual leor, juntamenle com

as testemunhas instrumentais, aplicando-se a este os dispositrvos da legislaçáo vigente.

Campinas, (j de dezembro de 2021

coNTRATANTE: SETEC - SERVTçOS TÉCN|COS GERATS

NDR É ASSAD IVIEL

Presrdente

JANÀINA SOUZA BRITO NOVAES

Diretora Financeiro

IONIRATADA: CONTROLSEC SISTEMAS INTELIGENTES LTDA

x

c**
DIRCEU PEREIRA JUN

Diretor Tec. operacional

R

EVANDRO RODRIGUES DA SILVA

Sócio

Testemunhas: Gestor e Fiscal do conkato pelo CONTRATANTE

Gesto CLAUDI TE PENHA DA COSTA DE SOUZA

: Gerente - DRH

Fis JULIANA DA CUNHA ROISFET
Assistentê Social

CP 214.245j38-12
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rERMO DE CtÊNCtA E DE NOTtFTCAçÂO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÀLOGOS

PROCESSO ADM|N|STRÂTIVO N" SETEC.2021.00001027 -52
DTSPENSÁVEL A L|CTTAçÃO COM FULCRO NO ART.24, tNCtSO il, DA LEt FEDERAL N" 8.666/93
coNTRATAI{TE: SETEC - SERVTçOS TÉCNtCOS GERATS
CONTRATADA: CONTROLSEC SISTEMAS INTELIcENTES LTDA
CoNTRATO No 24 / 2021

oBJETo: coNTRÂTAçÃo DE EMPRESA ESPEC|ALTZADA PARA sERvrço DE LocAçÂo DE 0s (ctNco) RELóctos
COLETORES DE PONTO ELETRONICO COM LEITOR BloMÉTRICO.

ADVOGADO (S)/ N" OAB/email: (') CARLOS ROBERTO CAVAGIONI FILHO, OAB/SP í87.66í, E-MAIL:
robeío.cavagioni@setec.sp. gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiÍicados

í. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima reÍêddo, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuÉo contratual, estarão sujeitos a
análise e julgamento pelo lÍibunal de Contâs do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema êletrônico;

b) poderemos ter acesso âo processo, tendo vista e extraindo ópias das manifestaçoês de interesse, Despachos e Decisoes,

mediante regular cadastÍamento no Sislema de Processo Eletrônico, em mnsonância com o estabelecido na Resolução n0

01/2011 do TCESPi

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oflcial do Estado, Cademo do Poder Legislalivo, parte do Tnbunal de Contas do

Estado de São Paulo, em conformidade mm o ârtigo 90 da Lei Complementâr no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a

partir dê êntão, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçoes pessoais dos responMveis pela mntratante estão cadâstradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo

TCESP - CadTCESP", nos lermos previstos no Artigo 20 das lnskuções n01/2020, coníorme "Declaração(oes) de AtualizaÇao

Cadastral'anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo.nos por NOTIFICADOS para:

a) C acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaÇão;

b) Sê for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas Íormas legais e regimentais, exercer o direito de deÍesa , interpor recursos

e o qre mais couber

AUTORIOADE MAXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

CPt:282.577 .108-22

,(1

^
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LOCAL e DATA: Campinas, ]3 de dezembro de 2021.
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RE§PONSAVEIS PELA HOMOLOG IDADE DE LICITACÃO
e ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ANDRE ASSAD lliELLO
Cargo: Presidente

CPF:282.577 .108-22

E-ma l: andre.mello@setessp-soy.bÍ
Assinatura

Pelo :ontratante:
Nome: ANDRE ASSAD MELLO

Cargo: Presidente

CPF 282.577 .108-22
Assinatura:

Pêlo aontratantê:
NOME: JANAiNA DE SOUZA BRITO NOVAES

Cargo: Diretora Adm. Financeiro

CPF: 188.182.318-04

E-ma l: ianaina.novaes@setec .so.oov.br

Assinaiura

Pêlo contratantê:
Nome: DIRCEU PEREIRA JUNI0R

Cargo: Diretor Téc.

CPF: 016.950.388-

racional

E-marl: dirceu

Asslnatura

Nome: EVANDRO RODRIGUES DA SILVA

Cargo: Sócio da empresa CoNTRoLSEC SISTEi\,1AS INTELIGENTES LTDA

CPF 122.873.357-06

E-mall: comeÍcialo1@co ntrolsetec.net

br

Praçâ Voluntários de 32, s/no - Bairro Ponte Preta - CEP : 13041-700 - CAI\.4PINAS - SP - PABX: (19) 3734
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

I)

Pelo contralado:

Assinalura:

(*) Facultativo. lndicar quando iá constituído, inÍormando, inclusive, o endereÇo êletrônico'
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